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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 088/2024, de 23 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 

05 de junho de 2024, e pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar Janio Alberto Medeiros, matrícula SIAPE nº 138****, como Substituto do cargo de Chefe 

da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação (UISTI), nas ausências e 

impedimentos do titular. 

Art. 2° Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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Portaria - SEI nº 089/2024, de 23 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 

05 de junho de 2024, e pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição em caráter emergencial de 

insumos radioativos para o serviço de Medicina Nuclear do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 

(HUCFF), pertencente ao Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-

UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos ou 

em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 

precedente: 

  

I - Integrante Coordenador (HUCFF): Jader Cunha de Azevedo / Chefe Substituto do Serviço de Medicina 

Nuclear - SIAPE 131****; 

II - Integrante Técnico (HUCFF): Paulo Marcio Pitombo Pereira Lopes / Chefe do Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos - SIAPE 128****; 

III - Integrante Técnico (HUCFF): Marília Galvão Lavoyer Escudeiro / Analista Administrativo - 

Administração - SIAPE 342****; 

IV - Integrante Administrativo (HUCFF): Joyce Santos de Miranda / Analista Administrativo - Economia - 

SIAPE 115**** 
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Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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Portaria - SEI nº 090/2024, de 23 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 

05 de junho de 2024, e pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição de itens de mídia para 

atividades acadêmicas do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-

UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos ou 

em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 

precedente: 

  

I - Integrante Coordenador: Luiz Antonio Alves de Lima / Médico - Área (Unidade de Gestão do Ensino 1 - 

HUCFF) - SIAPE: 037***; 

II - Integrante Técnico: Ana Lúcia Ferreira / Médica - Docente (Unidade de Gestão do Ensino 2 - IPPMG) - 

SIAPE 636***; 

III - Integrante Técnico: Danielle Lemos Querido / Chefe da Unidade de Gestão do Ensino 3 (Maternidade 

Escola) - SIAPE 143***; 

IV - Integrante Técnico: Fabiana Cortez do Nascimento / Analista Administrativo – Administração - SIAPE 

119***; 

V - Integrante Técnico: Adriano Santos da Costa / Assistente Administrativo - SIAPE 342***; 

VI - Integrante Administrativo: Marcos Paulo Fernandes de Carvalho / Assistente Administrativo - SIAPE 

229**** 
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Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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Portaria - SEI nº 091/2024, de 23 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 

05 de junho de 2024, e pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Incluir novo membro a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, constituída pela Portaria nº 

053/2024, de 27 de setembro de 2024 (42839306), para aquisição de mobiliário geral e equipamentos de 

logística para atendimento às demandas do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

(CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Excluir os colaboradores abaixo relacionado, empregado, servidor de cargo efetivo cedidos ou em 

exercício na Ebserh, da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, constituída pela Portaria nº 053/2024, 

de 27 de setembro de 2024 (42839306): 

  

II - Integrante Técnico: Samia Graciele Maia Oliveira Giacomini / Chefe da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar - SIAPE 545**** 

VI - Integrante Administrativo: Esther Regina Matias do Nascimento / Assistente Administrativo - SIAPE 

342**** 

  

Art. 3º Designar o colaborador abaixo relacionado, empregado, servidor de cargo efetivo cedidos ou em 

exercício na Ebserh, para constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, constituída pela Portaria 

nº 053/2024, de 27 de setembro de 2024 (42839306): 

  

VI - Integrante Administrativo: Anderson Marcos Ferreira Cabral / Assistente Administrativo - SIAPE 

151**** 
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Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 6º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, constituída pela Portaria nº 053/2024, de 27 de 

setembro de 2024 (42839306) passa a ter a formação abaixo: 

I - Coordenador: Vinícius da Rocha Thompson Coelho / Chefe da Unidade de Planejamento de Compras - 

SIAPE 307**** 

II - Integrante Técnico: Eduardo de Queiroz Benjamin / Chefe da Unidade de Patrimônio 3 (ME) - SIAPE 

315****; 

III - Integrante Técnico: Eduardo Mendes Batista / Chefe da Unidade de Patrimônio 2 (IPPMG) - SIAPE 

212****; 
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IV - Integrante Técnico: Sergio Correa Marassi / Técnico em Contabilidade - SIAPE 376**** 

V - Integrante Administrativo: Anderson Marcos Ferreira Cabral / Assistente Administrativo - SIAPE 

151**** 

  

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 

 

 

Portaria - SEI nº 092/2024, de 23 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 

05 de junho de 2024, e pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de 

serviços de saúde da classe D (comuns) no âmbito do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio 

de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos ou 

em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 

precedente:  
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I - Integrante Coordenador: Patricia Floriano Duarte / Bióloga - SIAPE: 144****; 

II - Integrante Técnico: Ingrid Cristine Paes Gonzalez / Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar - SIAPE: 

249****; 

III - Integrante Técnico: Paula Guimarães Postiço / Chefe da Unidade de Hotelaria Hospitalar (HUCFF) - 

SIAPE: 150****; 

IV - Integrante Técnico: Patricia Carli Mogardo / Chefe da Unidade de Hotelaria Hospitalar (IPPMG) - 

SIAPE: 145****; 

V - Integrante Administrativo: Marcus Vinicius Gonçalves da Silva / Analista Administrativo - SIAPE: 

131****; 

VI - Integrante Administrativo: Ana Paula de Souza da Anunciação de Oliveira / Analista Administrativo - 

SIAPE: 141****; 

VII - Integrante Administrativo: Esther Regina Matias Do Nascimento / Assistente Administrativo - SIAPE: 

342**** 

  

Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 
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IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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